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I 

O nosso erudito compatriota dr. Paulo Egydio 
de Oliveira Carvalho acaba de publicar um estudo de 
sociologia criminal, a propósito da theoria de E. D U R -

KHEIM, notável professor da matéria em Bordeaux. 

Durkheim distingue os factos sociaes em duas 
categorias: factos de caracter normal e faGtos de ca
racter anormal ou pathologico. O crime, que, segundo 

todos os criminalistas, seria um facto de caracter pa
thologico, é, ao contrario, um facto de caracter normal, 
necessário, útil. O crime é um factor da saúde pu

blica, uma parte integrante de toda a sociedade san. 
O crime, por conseguinte, não deve mais ser conce

bido como um mal; ao contrario, longe de nos de

vermos felicitar quando o virmos descer de modo muito 
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sensível abaixo do seu nivel ordinário, podemos ficar 
certos de que este pretendido progresso social, apenas 
apparente, é ao mesmo tempo contemporâneo e soli
dário de alguma perturbação social. O criminoso é 
um agente regular da vida social; entretanto, são dis-
tinctas e independentes as duas questões, a da anor
malidade do criminoso, e a da normalidade do crime: 
—pelo facto de ser o crime um phenomeno de socio
logia normal, não se segue que o criminoso seja um 
individuo constituído normalmente sob o ponto de 
vista biológico e psychologico. 

O philosopho paulista, para mostrar que todos 
os principios, até então considerados inconcussos, têm 
sido controvertidos e postos á prova de novas obser
vações, allude ao principio do livre arbítrio, conside
rando-o como diametralmente opposto ao principio 
determinista. Desde já protestamos contra esta pre
tendida diametral opposição; mas, realmente, si o livre 
arbítrio pôde ser negado, não ha paradoxo que não 
possa ser sustentado, (i) 

(i) A doutrina positivista, em geral, argumenta assim: 
« A volição é uma reacção particular das cellulas cerebraes provocada 

por uma impressão sensoria presente ou passada, ou por u m juizo anterior
mente formado. 

«Si esta reacção detem-se nos limites da camada cortical do cérebro, 
produz-se o phenomeno da determinação. 

«Si esta reacção se estende e se distribúe pelas outras partes do en-
cephalo e chega aos nervos motores, produz-se o phenomeno do movimento 
voluntário. 

«Dahi: 
«i.°) Quando a yontade é solicitada por motivos diversos, cede sem

pre ao motivo mais forte. 
*2.°) Por conseqüência, não ha livre-arbitrio.» 
—Esta conclusão é mais extensa que as premissas. Cláudio Bernard 

modernamente demonstrou que a objecção physiologica á liberdade resulta da 
confusão entre o livre-arbitrio e as condições do seu exercício. «Ha u m de
terminismo da liberdade moral, isto é, u m complexo de condições anatômicas 
e physico-chimicas que lhe permittem existir. A integridade anatômica e phy-
sico-chimica presumida do orgam cerebral, vos leva a predizer que suas fun-
cções se exercerão plenamente; mas, não podeis prever o sentido em que 
vossa vontade se exercerá, porque este sentido é dado pela contingência dos 
acontecimentos. Por isso, ficaes livres de agir segundo os principios de moral 
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A concepção philosophica de Lombroso, Ferri e 
Garofalo, continua o dr. Paulo Egydio, assignala como 
causas determinantes da criminalidade três classes de 
factores: physicos, anthropologicos e sociaes. Antes 

* 
ou segundo outros princípios que vos animam.» Os Escolasticos, applaudindo 
a explicação, accrescentam:—Tudo no corpo humano se faz segundo as leis 
physiologicas, as quaes são fixas como as de physica; mas, pelo facto da von
tade se exercer em um meio determinado, não se segue que ella seja neces
sitada. 

A s objecções psycologicas encerram uma confusão. Ninguém põe em 
duvida que os impulsos para o acto humano podem provir, e quasi sempre 
provêm, de nossa natureza; que nossa natureza é um resultado da herança, 
das circumstancias, da educação. Mas, uma cousa é a volição, outra cousa é 
o livre-arbitrio: na volição entram todos esses factores e mais o livre-arbi
trio, que é também um factor. Affirmar que somente aquelles outros facto
res determinam a volição, é uma petição de principio. Si somente aquelles * 
factores, sem qualquer outro elemento de livre-arbitrio, determinassem as 
acções humanas, estas poderiam sempre ser previstas; e, si a previsão falha, 
como acontece todos os dias, é isto devido ao elemento, infinitesimal que 
fosse, de livfe-arbítrio, que interveiu nessas acções. 

O livre arbítrio é por alguns denominado—liberdade de indijferença. 
Mas, indiferença não significa—falta de motivos—, nem significa que a von
tade possa querer e não querer ao mesmo tempo; indijferença significa que a 
vontade pôde querer ou não querer (indiferença de contradicção), pôde que
rer uma cousa ou o seu opposto (indiffere?iça de contrariedade), pôde querer 
uma cousa ou qualquer outra (indijferença de especificação). N e m ha outro 
modo de comprebender a indijferença em relação ao acto da vontade. In
diferença não é apathia, inércia, inãeterminação, simultaneidade ou iden
tidade. 

A doutrina da Escola é, em resumo, a seguinte: 
i.°) E' certo que a vontade não pôde fazer uma escolha sem o juizo 

prévio da razão, porque a vontade é u m appetite racional e seu objecto é 
u m certo bem que o intellecto julga conforme á nossa natureza. 

2.°) O juizo que leva a vontade a escolher é u m juizo pratico e não 
especulativo; pois, o juizo especulativo consiste na percepção do verdadeiro e 
não pôde, por conseqüência, mover a vontade, cujo objecto próprio é sempre 
u m certo bem. 

3.0) Este juizo pratico não pôde ser universal e indeterminado, porque 
a operação, ou a eleição da vontade, é alguma cousa de determinado e de 
particular, que não pôde ter por principio u m juizo universal e indeterminado. 
Por conseqüência, o juizo que concorre para o acto da eleição, como motivo, 
é u m juizo particular que o intellecto pratico fôrma applicando u m principio 
universal a certa propriedade concreta e particular de u m objecto. 

4.0) A eleição da vontade é ordinariamente precedida de muitos JUÍ
ZOS. Ora, aquelle, d'entre esses, pelo qual o intellecto decide afinal que é 
preciso escolher tal operação, concorre immediatamente para a eleição da von
tade e chama-se —juizo definitivo. 

5.0) Todavia, a raiz, como sujeito da liberdade, é a vontade, porque a 
vontade não é determinada por natureza sinão em presença do bem em geral; 
ella pôde, pois, naturalmente, ou, como diz S. Thomaz—«sem ser impedida 



— 38 — 

de tudo, notaremos que essa concepção já os Esco-
lasticos a expuzeram, posto que com' outra extensão, 
desde Santo Agostinho, de libero arbítrio, e Santo 
Thomaz de Aquino, Summa Theologica, I, 2, 1, quest. 
9, de motivo volmdatis, até os contemporâneos. (2) 

por uma determinação natural em sentido contrario», dirigir-se para os diver
sos bens particulares. 

6.°) Mas, a raiz, como causa da liberdade—é a razão; pois, si a 
vontade pôde dirigir-se para differentes objectos, é porque a razão tem a facul
dade de ter differentes concepções do bem; em u m a palavra, a vontade é 
livre relativamente aos bens particulares, porque o intellecto pôde formar 
sobre os bens particulares u m juizo livre, isto é, julgar de tal modo e não 
de tal outro. i 

8.°) Importa bem explicar este ponto, isto é, como. são livres os juizos 
que a razão fôrma sobre o que convém fazer. Os objectos da operação são 
cousas contingentes. Ora, o intellecto pronuncia livremente todo o juizo que 
tem o contingente por objecto. O intellecto julga por comparação de termos; 
si elle percebe que u m attributo pertence á essência de uni sujeito, é cons
trangido a julgar de tal modo e não de tal outro; mas, si percebe que o 
attributo não convém necessariamente ao sujeito, como acontece nas cousas 
contingentes, o intellecto pôde inclinar-se de u m ou de outro lado. Logo, os 
juizos sobre os objectos da operação são u m resultado do arbítrio da intel-
ligencia, isto é, de u m poder de julgar e decidir entre cousas e futuros con
tingentes. 

(2) A doutrina da Escola sobre o motivo da vontade está perfeita
mente exposta no referido lugar de Santo Thomaz de Aquino, que se pôde 
conferir na edição franceza de Drióux, vol. II, pag. 462 e seguintes. 

Aristóteles demonstra que a vontade é u m appetite- intelligencial ou 
racional. O objecto do appetite intelligencial move sem ser movido, ao passo 
que a vontade é u m motor movido, isto é: a vontade move o intellecto em 
suas operações, quoad exercitium, ao passo que o intellecto move a vontade 
quoad especificationem, isto é, determinando-a a praticar u m acto de certa 
espécie. 

Ora, como no intellecto, a não ser o próprio intellecto, nada existe 
que não tivesse antes existido nos sentidos, o appetite sensitivo, com quanto 
immediata e directamente não mova a vontade, move-a mediata e indirecta-
mente, isto é, por meio do intellecto, cujos juizos muito dependem das espé
cies sensíveis. 

A vontade, pois, não é movida, do mesmo modo, pelo intellecto e 
por. si própria; pois, è movida pelo intellecto em relação ao. objecto e é 
movida por si própria em relação ao exercício de seus actos. Mas, movendo-se 
por si própria em relação ao exercício dos actos, a vontade já ò faz tendo 
em vista u m fim; e, querendo realisar o fim, também quer os meios, o que 
não é possível fazer sem uma deliberação prévia. Si a vontade se pudesse 
mover, por si própria, no sentido de ser extranha ao fim, seria espontânea; 
mas, quando ella se move por si própria no sentido de conseguir u m fim, 
tem u m principio intrinseco e próximo do âeu movimento, mas também tem 
u m principio extrinseco, que é o primeiro em relação ao acto. Por outra: o 
movimento voluntário, comquanto tenha por principio próximo u m principio 
intrinseco, tem, não obstante, por primeiro principio u m principio extrinseco, 
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Mas, acceitando o desenvolvimento dado pelos 
modernos criminalistas italianos, o nosso compatriota 
accentúa as duas tendências divergentes que ainda 
disputam sobre a preponderância dos factores anthro-
pologicos ou dos factores sociaes na producção do 
crime; assignala as relações da sociologia criminal 
com a sociologia geral e com os dados da anthropo-
iogia; torna sensível que a. sociologia criminal não 
absorve o direito penal, porque apenas resolve os 
problemas do crime e da pena, sem imprimir-lhes a 
forma; desperta a attenção para as duas theorias, que 
se manifestam modernamente^ sobre o crime e a pena, 
uma com a tendência repressiva, outra com as ten 
dencias correccionalista, penitenciaria e preventiva. 

Reconhecendo os triumphos destas ultimas ten
dências, affirma, comtudo, que, quaesquer que sejam 
os progressos da sciencia criminal e penal, a funcção 
da pena será sempre a de u m castigo. E, em todo 
o caso, pondo em jogo a sociologia, a anthropologia, 

do mesmo modo que o primeiro principio do movimento natural está fora 
da natureza que elle move. 

Assim, por exemplo, a vontade pôde ser movida pelos corpos celestes, 
isto é, pela influencia da temperatura athmosphericá, climas, etc.; mas, isto 
não quer dizer que esta influencia seja directa e tal que impeça qualquer 
resistência do principio intrínseco da vontade. 

O appetite intelligencial pôde resistir ao appetite sensitivo. O appetite 
sensitivo é o acto de u m orgam corporeo ,e influencias climatericas, o tempe
ramento natural e outros factores physicos e sociaes, podem levar o homem 
á cólera, á concupiscencia, á indolência e a outras paixões; mas, como diz 
Ptolomeu, no Centiloquio, o h o m e m prudente domina até a influencia dos 
astros pela preponderância do appetite intelligencial sobre o appetite sensitivo. 
E nisto consiste o livre-arbitrio que, comquanto enfraquecido depois da queda 
do homem', coopera até para a Graça Divina operante, quando consente em 
dispor-se salvar por ella. 

Accresce uma consideração muito importante. A vontade é, por si, 
u m factor anthropologico, porque, sendo u m appetite intelligencial, manifes
ta-se, nas percepções dos sentidos, pelo phenomeno da attenção. A attenção 
fortifica os impulsos sobre os quaes ella se dirige; ora, a attenção pôde dar 
maior ou menor força acs motivos; não é somente uma operação do intel
lecto, é também uma acção da vontade. Tal é o poder da attenção que 
Maine de Biran chegou a confundil-a com a própria vontade. D'ahi se segue 
que a' vontade pôde crear motivos e hábitos para corrigir as más tendências. 
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à psychologia, o direito penal e a legislação criminal, a 
sciencia dirige-se para uma lucta efficaz contra o crime: 
neste pensamento fundou-se a denominada terceira es
cola, a cuja frente se acham Carnevale, Alimena e 
Magri, a qual acceitando da Escola Clássica os con
ceitos da responsabilidade, do dólo, da culpa e outros, 
estuda, comtudo, o phenomeno do crime á luz dos 
principios e methodos contemporâneos da philosophia 
e da sociologia criminal. 

Ora, diz o nosso dr. Paulo Egydio, o methodo 
objectivo é o único proclamado hoje como o methodo 
de todas as sciencias, desde a mais simples, a mathe
matica, até a mais complexa, a sociologia; e na so
ciologia criminal, este methodo assume caracteres es
pecíficos e formas diversas, fundados na complicação 
dos respectivos phenomenos. Assim é que á cultura 
e ao emprego continuo da experimentação e da esta
tística judiciaria—a sociologia criminal deve as suas 
mais notáveis concepções sobre as causas e leis da 
criminalidade e sobre as instituições penaes. Tudo, 
pois, depende da execução rigorosa da disciplina do 
methodo. 

II 

O dr. Paulo Egydio, pois, tracta de reconstruir as 
regras do methodo sociológico, segundo a exposição 
de Durkheim. 

Estas regras são as seguintes: 

i.a Considerar os factos sociaes como coisas. 

Desta regra, que é fundamental, decorrem: 

2.a E' necessário remover systematicamente todas 
as prenoções; 



— 41 — 

3-a Nunca se deve tomar por objecto de pes-
quizas senão um grupo de phenomenos preliminar
mente definidos por certos caracteres exteriores que 
lhes são communs e comprehender na mesma pes-
quiza todos os que correspondem a esta definição; 

4.a Quando o sociólogo emprehender explorar 
uma ordem qualquer de factos sociaes, elle deverá 
esforçar-se por consideral-os por um lado em que 
elles se apresentem isolados de suas manifestações in-
dividuaes. 

Além destas regras, Durkheim estabelece outras, 
especialmente destinadas a determinar a distincção dos 
factos normaes e dos factos pathologicos. U m facto 
não pôde ser qualificado de pathologico senão em 
relação a uma espécie dada e sempre relativamente; 
assim, o que é normal para o selvagem não o é 
para o civilisado e vice-versa; a saúde do velho não 
é a do adulto, como a deste não é a da criança. 
Ora, isto também se diz das sociedades. Dahi as 
seguintes regras: 

i.a U m facto social é normal para um typo 
social determinado, considerado em uma phase deter
minada do seu desenvolvimento, quando elle se produz 
na média das sociedades desta espécie, consideradas 
na phase correspondente da sua evolução; 

2.a Póde-se verificar os resultados de methodo 
precedente, fazendo ver que a generalidade do phe
nomeno prende-se ás condições geraes da vida col-
lectiva no typo social considerado; 

3.a Esta verificação é necessária quando este 
facto se refere a uma espécie social que ainda não 
tem realisado sua evolução integral. 

Pôde acontecer, pois, que o crime tenha formas 
anormaes, por exemplo, quando attinge a uma taxa 
exaggerada; mas, isto não quer dizer que o crime 
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dado deixe de ser u m facto normal, desde que a cri
minalidade não exceda, para cada typo social, u m 
certo nivel. O crime é normal, primeiramente porque 
é impossível uma sociedade em que elle não exista; 
e, se'ndo assim ligado ás condições fundamentaes de 
toda a vida social, o crime, além de necessário, é útil 
á evolução normal da moral e do direito. Segundo 
o direito atheniense, Sócrates era u m criminoso; en
tretanto, ninguém dirá que o crime de Sócrates não 
fosse útil não só á sua pátria, como á humanidade. 
A cifra dos ferimentos e offensas physicas nunca é 
tão baixa como em tempo de carestia. 

O dr. Paulo Egydio passa a rectificar estas- re
gras, mediante limitações e ampliações taes—que, a 
nosso vêr, importam uma completa demolição. Assim, 
diz elle, acceitar a regra de Durkheim em toda a süa 
comprehensão litteral, é desvirtuar a physionomia dos 
factos sociaes e a natureza mesma do estudo que deve 
ser instituído sobre elles. E, tendo os factos sociaes 
uma natureza composta, objectiva e subjectiva, a obser
vação sociológica deve ser ao mesmo tempo objectiva 
e subjectiva. Entretanto, affirma elle que, firmando uma 
tal limitação, não diminue o valor do methodo obje-
ctivo, porque sempre mantém o principio fundamental, 
que consiste em partir do exterior para o interior. 

Por outro lado, nota o dr. Paulo Egydio, não é 
da natureza do methodo objectivo eliminar sistema
ticamente as prenoções: o que é essencial é dar-lhes 
sempre o valor de meras hypotheses. Por isso, a 
regra de Durkheim deve ser substituída por esta outra 
regra, que é a de Bernés: o sociólogo deve acolher 
todas as prenoções, não attribuindo, porém, a nenhuma 
dellas, de ante-mão, u m valor absoluto. 

O methodo objectivo tem, como fôrmas mais im
portantes, o processo experimental e o processo des-
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criptivo, considerado este em suas duas grandes varie
dades, o processo histórico e o processo estatístico. 
Estes processos são todos applicaveis á sociologia cri
minal; e, como esta sciencia mantém relações profun
das com a sciencia do direito, não pôde ella deixar 
de recorrer também ao methodo da legislação compa
rada. Quatro, por conseguinte, são os methodos prin-
cipaes da sociologia criminal: o methodo experimental, 
o methodo histórico, o methodo estatístico e o methodo 
da legislação comparada. Sem o emprego contínuo e 
simultâneo destes methodos, ou, antes, destes diversos 
processos do methodo objectivo, prosegue o auctor, a 
sociologia criminal não pôde dar u m passo .seguro. 

Durkheim é daquelles que só reconhecem como 
methodo objectivo o methodo que, na Escola, denomi
namos empírico, isto é, aquelle methodo que, partindo 
do principio de que não podemos adquirir conheci
mento algum senão pela experiência, funda-se na obser
vação dos factos, a fim de, mediante a inducção, ge-
neralisar os factos observados. , 

Ora, entre este methodo, que abandona a consi
deração das causas, e o methodo psychologico-idealista, 
que regeita completamente a experiência e a obser
vação, ha o methodo psychologico-racionai, denominado, 
na Escola, methodo experimental, fundado não só na 
observação dos factos como na applicação dos primeiros 
principios, fôrmas abstractas, e, em geral, dos precognita 
ou prenoções. 

Durkheim affirma que o methodo verdadeiramente 
objectivo não tem sido applicado ás investigações de 
sociologia geral e sociologia criminal: os próprios Au
gusto Comte e Herbert Spencer, diz elle, dirigiram-se 
por idéas preconcebidas e não examinaram os pheno
menos sociaes como coisas. 
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O dr. Paulo Egydio, protestando contra aquella 
affirmação, sustenta que as conclusões de Lombroso, 
Ferri, Garofalo e outros, são u m resultado da verda
deira applicação do methodo objectivo. Foi esse me
thodo que deu novo impulso ao problema da indivi-
dualisaçãó da pena e da abolição das penas de curta 
duração, foi esse methodo que suscitou as instituições 
da condemnação condicional, da liberdade condicional, 
e da sentença indeterminada; entretanto, nota elle, 
aquelles coripheus da anthropologia criminal não se 
julgaram obrigados a abandonar, em absoluto, as pre
noções. 

III 

A regra que Durkheim estabelece para completar 
e tornar pratica a da eliminação das prenoções, é a 
que preceitúa que o primeiro passo do sociólogo deve 
ser definir o facto social, que tracta de observar, por 
seiis caracteres mais visíveis. Assim, o crime, diz elle, 
pôde ser definido: Crime é todo o facto punido. 

Esta definição corresponde á do nosso Código 
Criminal de 1830—Crime é toda acção ou omissão vo
luntária contraria d lei penal, e á do vigente Código 
Penal de 1890—Crime éa violação imputavei e culposa 
da lei penal 

Aquella formula de Durkheim, sujeita ao cadinho 
da analyse, chega ao mesmo resultado .das conhecidas 
máximas da Escola Clássica: nullum crimen sine lege, 
nulla pena sine lege. Disto deccorre quej si é essa a 
primeira regra do methodo objectivo, já era ella se
guida pela Escola Clássica e praticamente observada 
nos códigos posteriores á Beccaria. E o vicio da velha 
Escola consistiu no exclusivismo com que encarou 



— 45 — 

apenas o aspecto visivel do crime, deixando de lado 
o outro aspecto, o aspecto anthropologico e psycolo-
gico, diz o dr. Paulo Egydio, aspecto que a moderna 
escola italiana veiu tornar saliente. 

Por outro lado, si a nova escola italiana pôde 
chegar a analyses e pesquizas mais profundas, justo é 
reconhecer que encontrou muitos elementos, muitas 
analyses, classificações, conceitos e institutos, dos quaes 
se aproveitou; e, si contestou a vantagem de muitos 
desses subsídios, viu a reacção que, em seu próprio 
seio, se operou até produzir o apparecimento da no
víssima escola, fundada, mesmo na Itália, por Carnevale, 
Alimena e Magri, á qual adheriu a União internacio7ial 
do direito penal. Os juristas, por seu lado, aprovei-" 
tando das leis scientificas da nova escola e attendendo 
melhor aos factores da criminalidade, nem por isso sa
crificam a lei eterna da justiça, nem por isso acceitam 
como conseqüência, a normalidade do crime. 

A própria definição de Durkheim, aliás, contém 
em si a affirmação da anormalidade do crime. Si 
o crime é todo o actò punido, vemos neste conceito dois 
factos, o crime e a pena, u m para impedir o outro; 
isto é, dois factos associados, o crime e a pena, no 
sentido de evitar a producção do crime pela imposição 
da pena, o que exprime o juizo de que os actos pu
nidos, como crimes são contrários ás condições geraes 
do equilibrio social e, portanto, anormaes, isto é, af-
fastados das normas. 

IV 

Mas, antes de firmar uma conclusão geral quanto 
ao problema da normalidade ou anormalidade do phe
nomeno do crime, o dr. Paulo Egydio passa a con-
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siderar a doutrina de Garofalo, por isso que sobre 
ella Durkheim fundou as applicações de sua theoria. 

Garofalo estabelece estas proposições: «o jurista 
não estuda o delicto senão segundo sua fôrma exterior, 
não procede á analyse delle segundo a psychologia 
experimental, não investiga a sua derivação; o jurista 
preoccupa-se da determinação dos caracteres dos dif
ferentes delictos, da classificação dos delictos segundo 
os direitos que elles offendem, da investigação da pena 
justa, proporcionalmente e in abstracto, não da pena 
útil, experimentalmente, para a attenuação do mal 
social.» 

O dr. Paulo Egydio, em brilhante resenha, pre
tende que toda a atmosphera intellectual, ao apparecer 
a escola lombrosiana, estava saturada da pretenção de 
u m determinismo fundado no materialismo physiologico 
ou dynamico, tal que chegou á audácia de considerar 
o livre arbítrio como u m paradoxo; mostra como a 
.doutrina biológica de Darwin, a doutrina evolucionista, 
de Spencer, e a doutrina anthropologica de Brocca e 
outros, contribuiram para esse ambiente. Mas, na ex
posição das bases da Escola Clássica, o nosso illustre 
compatriota affirma que, para esta, o delinqüente, go
zando do livre arbítrio, praticava o crime, não deter
minado por motivos, mas pelo abuso de sua liberdade: 
neste ponto faremos u m a distincção, pois a Escola 
Clássica, justamente por affirmar o livre arbítrio, ja
mais negou que o delinqüente deixe de ser determinado 
a agir por esse arbítrio, que consiste no motivo que 
determinou a vontade, isto é, no ultimo juizo pratico, 
juizo esse que pôde ser occasionado mas não necessi
tado. Para nós, todo o mérito de Lombroso, Ferri, 
principalmente de T A R D E , está na rememoração desses 
factores que podem influir na vontade, para occasionar, 
mas não para necessitar o respectivo acto. A Escola 



— 47 — 

Clássica, jamais negou o motivo determinante', a Escola 
Clássica, filiada á Escolastica, nega apenas o motivo 
necessitante. 

Lombroso, Ferri e outros nada vieram trazer de 
novo quanto aos principios; e levaram muito longe as 
conseqüências, com as suas leis da reprodução cons
tante e inalterável e da saturação e super-saturação cri
minal. Garofalo, o próprio' Garofalo, que era um ma
gistrado, foi o primeiro que se revoltou contra a 
extensão dessas conseqüências. (3) 

Garofalo viu que seus precursores só estudavam 
o delinqüente e, por isso, reclamou o estudo do delicio, 
afim de fixar a noção do delicio natural, isolando os 
sentimentos moraes que se podem considerar definitiva
mente adquiridos para a humanidade civilisada, estuda-

(3) Garofalo e seus sequazes não acceitam a responsabilidade crimi
nal; e, por isso, querem substituir a palavra responsabilidade pela palavra— 
temibiliãaãe. €omprehendendo bem as conseqüências horrorosas de uma tal 
troca, a maioria dos positivistas recusou o expediente e preferiu buscar con
ciliação entre o determinismo dynamico e a responsabilidade. Já Stuart Mill 
tinha feito esta tentativa assim: «Dizem que, admittida a theoria da neces
sidade, é injusto punir os homens por suas más acções: isto m e parece uma 
chiméra. Seria verdadeiro o argumento, si o homem tivesse sido submettido 
a uma coacção physica, ou a u m motivo tão violento que nem o temor do 
castigo pudesse ter effeito, porque, então, estas razões imperiosas constituem 
causas de immunidade; mas, si o criminoso estava em condições de poder 
o temor do castigo influir nelle, não ha objecção metaphysica que possa, a 
meu ver, achar o castigo injusto». 

Flagrante contradicção! Si, conforme a vossa doutrina, o h o m e m age 
sempre necessitado; si agiu assim porque não podia agir de outro modo; o 
temor do castigo não agiu sobre elle, porque não podia agir, porque, qual
quer que fosse o seu estado, houve u m motivo mais forte, u m motivo ne
cessitante. 

Outra conciliação proposta por Fouillé, nas Idéas-forças, não é menos 
impossível. «E' preciso, diz elle, reprimir o malfeitor em nome do direito 
ideal, que seu pensamento concebe ainda mesmo que sua vontade seja impo
tente para realisal-o». Pois, si o criminoso não pótde realisar este ideal, si as 
leis da natureza o impelliram á pratica do crime, como reprimil-o?» A isto 
responde Fouillé : « A responsabilidade de si para comsigo consiste na com
paração do que se é com o que se deveria ser». Mas, si p crime foi u m 
resultado necessário, o criminoso deveria ser o que foi; e, portanto, não ha 
termo possível para a comparação. Spinoza, quando afíirmava que o arre
pendimento é u m erro, como é u m erro suppor que era possível agir de 
modo diverso do que se agiu, era menos illogico do que Fouillé. 



— 48 — 

dos esses sentimentos*, não entre os homens superiores 
nem entre os homens inferiores, mas na média da 
communidade. Estes, sentimentos são os da piedade e 
da probidade. O dr. Paulo Egydio faz da doutrina de 
Garofalo um excellente apanhado; traz um completo 
resumo da critica feita a essa doutrina; rectifica a 
noção de Garofalo pelas observações de Tarde, isto é, 
define os delictos naturaès — actos que as impulsões orgâ
nicas da natureza humana, naquillo que. ella tem de 
idêntico sempre e em toda a parte, fizeram commetter 
em todos os tempos e em. todos os logares e que sua oppo-
sição ás condições, fundamentaes da vida social fizera 
reprovar e esligmatisar em todos os tempos e em todos 
os logares; assignala a tendência scientifica para a inler-
nacionalisação do' direito criminal e penal, isto é, para 
formar um código dos delictos naturaès, que será o 
mesmo entre todas as nações civilisadas, distinCto, 
porém, das leis repressivas especiaes de cada nação; 
de tudo isto infere que o crime, producto" de uma 
actividade anormal, se desenha, na definição de Garo
falo, como um phenomeno que se distingue dos outros 
factos sociaes por seu caracter de anormalidade; e, 
por fim, affirma que a definição de Garofalo, assim 
rectificada, satisfaz plenamente ás exigências do methodo 
scientifico, não sendo, portanto, uma prenoção, como 
pretende Durkheim. 

V 

Durkheim principiou por uma analogia; equiparou 
o anormal em sociologia ao pathologico em biologia. 
Si o methodo organicista pôde ser útil, não o pôde 
ser senão nos limites da attribuição ou proporção da 
analogia. Ora, a normalidade e a anormalidade, se
gundo bem o nota Colajanni, é um caracter relativo 
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e não absoluto: aquillo que é normal no mundo vivo, 
pôde não sel-o no mundo social, e vice-versa. Trans
formar em identidade uma simples analogia, é coisa 
tão perigosa, que produziu aquelle paradoxo do dr. 
Albrecht, no Congresso de anthropologia de Roma, em 
1885, onde elle sustentara que, sendo o estado normal 
entre os animaes a violência, o saque, a carnificina, os 
criminosos representam, no mundo social, os homens 
normaes. Considerada essa pathologia social, quaes 
são os phenomenos productores das enfermidades so
ciaes, si a -criminalidade não fôr uma dellas? Serão 
somente as guerras, as crises econômicas, as revoluções 
politicas? Mas, as guerras, as crises econômicas, as 
revoluções politicas, por suas conseqüências, não rara
mente jprodüzem um resultado útil; e, si algum resul
tado pathologico surge desses três phenomenos, esse 
resultado provém exactamente dos crimes que ellas 
occasionam. 

Por outro lado, si a generalidade é, como diz o 
próprio Durkheim, o caracteristico dos factos normaes, 
não é ella applicavel ao crime; pois, os criminosos, 
sendo, felizmente para a humanidade, a minoria dos 
homens, representam uma excepção e, portanto, a anor
malidade na vida social. E mais contestada ainda é 
a identificação do typo normal com o typo médio. 

Vae, então o dr. Paulo Egydio buscar o critério 
da normalidade na causa final, isto é, nos três grupos 
de fins e de necessidades sociaes: fins e necessidades 
de conservação, fins e necessidades de perpetuação, 
fins e necessidades de evolução progressiva, de desen
volvimento integral. Na locução de Escola, nós tra
duzimos isto assim: o critério da normalidade é a 
harmonia dos actos, como meios, em relação aos fins 
próximos do homem: existência, conservação, aperfei
çoamento. Os factos que convergem para a realisação 
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destes fins são normaes; os factos que divergem da 
consecução destes fins são anormaes. Ora, o crime, 
longe de convergir para a realisação destes fins, tende 
sempre a desviar-se delles; logo é u m facto anormal. 

Durkheim affirma uma relação constante e uni
forme entre o crime e o progresso. Esta these é aná
loga á de Polleti e Lucas, posto que formulada de 
modo differente. A inducção de Durkheim é incom
pleta, visto que elle teve em vista u m periodo limitado 
de tempo, u m espaço restricto e numero de factos 
insufficiente para attribuir a todos os factos, em todos 
os tempos, e em todos os logares, a mesma relação. 

Assim, si esta relação, em frente da estatística, 
pudesse ser induzida do quadro da criminalidade em 
França, na Bélgica e na Itália, não o poderia ser do 
quadro da criminalidade em Inglaterra, nos vários Esta
dos da America do Norte, na Republica Argentina e 
no Brazil, onde, especialmente neste Estado de S. Paulo, 
o dr. Paulo Egydio, aproveitando-se de uma estatística 
do dr. Manoel Viotti, tenta demonstrar o crescimento 
do progresso e a baixa relativa da criminalidade desde 
o anno de 1895 até o anno de 1899. 

Por fim, o dr. Paulo Egydio, pretendendo dar 
contra a theoria de Durkheim o tiro de misericórdia, 
appella para a deducção como instrumento de verifi
cação das pretendidas inferencias inductivas: para isso 
recorre ás leis de estática social, formuladas por Comte 
e elucidadas por Stuart Mill. 

Segundo estas leis, diz elle: i.°) os phenomenos 
constitutivos de todo o estado de sociedade exercem 
uns sobre os outros uma influencia espontânea, ligam-se 
reciprocamente por uma inter-dependencia necessária, 
em virtude da solidariedade, do consensus que entre 
elles existe como partes componentes do corpo social; 
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2.0) a tendência espontânea da sociedade converge 
para o progresso o mais solidário e integral. Ora, 
para que o progresso da sociedade se torne cada vez 
mais solidário e integral, é indispensável que, na mesma 
proporção, se operem uma cultura e u m desenvolvi
mento mais intensos e mais extensos dos sentimentos 
e das idéas sociaes, do amor dos homens, do altruismo, 
da confraternisação: é indispensável que a humanidade 
tenda a supplantar a animalidade e que a religião do 
amor triumphe da religião do ódio. Ora, a criminali
dade exprime o triumpho do egoísmo contra o altruismo, 
da animalidade contra a humanidade, do ódio contra o 
amor. Logo, a criminalidade, longe de seguir a mar
cha directa do progresso, caminha em direcção inversa. 

O crime e a criminalidade serão, por conseguinte, 
cada vez mais abominados; contel-os em suas origens 
e em suas causas, crystalisar os sentimentos e as idéas 
pela purificação dos costumes e da moral collectiva, 
eis a grande obra para a qual concorre a sociologia 
criminal. Tal é o grandioso ideal do progresso so
cial, o verdadeiro estado normal das sociedades hu
manas. 

VI 

Aqui termina o dr. Paulo Egydio a sua notável 
critica á theoria do professor de Bordeaux. 

O dr. Paulo Egydio não rectificou a theoria de 
Durkheim; o dr. Paulo Egydio arrazou-a completa
mente. A theoria de Durkheim poderia ser rectificada 
somente pelas doutrinas da Escola, quer sobre o mal, 
quer sobre o livre-arbitrio. 

O crime não é uma coisa, nem está nas coisas 
como attributo ou próprio dellas; ao contrario, o crime 
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é, como todo o mal, uma privação de realidade em 
um ente disposto a essa realidade. O mal physico 
é uma necessidade para a ordem universal da natureza-; 
mas, o mal moral provém de uma faculdade, isto é, 
do livre-arbitrio de cada homem e de uma permissão 
divina, não voluntate antecedente sed voluntate conseqüente, 
nos termos da Escola. 

O mal importa a remoção do bem; mas, nem 
toda a remoção do bem é um mal. Explica-se. 

A remoção do bem pôde ser considerada ou 
como remoção negativa, ou como remoção privativa. 
A remoção negativa não é um mal, porque, si o fosse, 
as pessoas e cousas não existentes, só por não exis
tirem, seriam más, assim como seriam más as pessoas 
e cousas despidas de certas qualidades: seria máo 
todo o homem, porque não tem a força do leão, a 
agilidade da corça; seria máo o homem pobre, porque 
não tem dinheiro; seria má a mulher feia, porque não 
tem formosura. A remoção privativa, somente, é a 
que constitue o mal; tal é a cegueira, tal é a lesão 
corporal, tal é a subtracção do que nos pertence, tal 
é a morte. Essas remoções não seriam um mal, por 
exemplo, para a pedra, por isso que taes bens, não 
pertencendo á natureza da pedra, a remoção delles não« 
seria privativa e sim negativa; mas são um mal para 
o homem, porque tiram-lhes bens que naturalmente lhe 
pertencem. 

Ora, o crime importa sempre uma remoção pri
vativa; e, por isso, é sempre um mal. Este mal pôde 
ser excusavel, pôde ser justificável e pôde ser punivel; 
mas, em caso algum, deixa de ser um mal. 

E, para ser o crime um facto anormal, basta ser 
a privação de um attributo inherente ou pertencente 
ao ente, quando não constituisse um obstáculo á ordem 
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social e uma ínfracção das normas reguladoras dessa 
ordem. Pouco importa que, considerada a ordem uni
versal, o crime seja, como todo o mal, uma necessi
dade e até uma utilidade: não se segue d'ahi que, para 
cada individuo, o crime seja necessário e útil. O in
dividuo e a sociedade, considerados isoladamente, não 
podem ser confundidos com o indiyiduo e a sociedade, 
considerados em relação ao universo. O todo, a uni
versalidade das creaturas, não pratica o mal, não pra
tica crime algum; e, aliás, é necessário, para a ordem 
do universo, que haja males, que haja crimes, quanto 
é necessário, para a ordem moral do individuo e da 
sociedade, evital-os e punil-os. U m a é a ordem uni
versal, outra é a ordem particular; um é o Creador, 
muitos são os geradores; uma só é a Providencia, 
muitos são os provedores; um só é. o universo, muitas 
são as espécies e os individuos. As corrupções, os 
defeitos, os crimes, são considerados oppostos á na
tureza particular; mas, na intenção da natureza uni
versal, não ha esta opposição. Aliás, o individuo está 
para a espécie, como a espécie para o gênero e para 
o universo. Corruptio unius est generatio alterius per 
quam species conservatur, diz a Escola. 

A theoria de Durkheim só tem de paradoxal a 
extensão; isto é, elle quer applicar á ordem particular 
aquillo que é somente applicavel á ordem universal. 
Os Escolasticos S. Dionisio (De divin. nom., cap. IV), 
S. Agostinho (Enchirid., cap. X e XI) e S. Thomaz 
de Aquino (Summã Theolog., i, i, quest. XIX, art. IX) 
explicam como o mal concorre para a perfeição do 
universo, isto é, como a universalidade dos seres produz 
uma admirável harmonia, na qual o mal é maravilho
samente disposto para fazer sobresahir, pelo contraste, 
o que ha de agradável no bem. Isto, porém, não signi
fica que o peccado, que o crime, sejam necessários, úteis 
e normaes ao individuo e á sociedade. Como mal da 
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culpa, o^peccado e o crime são privações da ordem 
para o bem divino; e, como mal da pena causada, são 
privações da ordem para o bem individual e para o 
bem social. 

Tudo o que sahir disto não pôde ser explicado 
por qualquer processo do methodo objectivo; e do 
mesmo modo que não pôde ser observado, experimen
tado, verificado pelos sentidos, também não pôde ser 
afastado da contemplação, a não ser para confirmar-se 
a racionalidade da fé, como argumentum non apparen-
tium, na phrase do Apóstolo das Gentes (4). 

E m conclusão, o crime não é um ente, não é uma 
cousa; ao contrario é, um não-ente, é uma privação. 

VII 

Longe de nós a idéa de repellir os processos do 
methodo objectivo; mas, os nossos adversários abusam 
destes processos, architectando conseqüências accom-
modadas a seus preconceitos. A estatística tem sido 
a victima desta crueldade. 

Affirma-se que, em Londres, annualmente, caem 
nas caixas do correio o mesmo numero de cartas sem 
endereço; em periodos eguaes, acha-se o mesmo nu
mero de individuos esmagados pelos vehiculos, o mesmo 
numero de casamentos, o mesmo numero de divórcios. 
Dada uma certa condição da sociedade, um certo nu-

(4) A conciliação da Providencia Divina com o mal physico, assim 
como a da Sciencia Divina com o livre-arbitrio, encontram completa solução 
no mysterio da Eternidade Divina. Deus é; Deus é o que é; Deus é um 
acto puríssimo; Deus é absoluto; Deus é eterno; para Deus não ha principio, 
nem fim, não ha antes, nem depois. Si a theoria do motivo necessitante fosse 
admissível, nem por isso deixariam de subsistir as pretendidas difficuldades, 
não só em frente da Providencia e da Sciencia, como em frente da Bondade 
e da Justiça Divina. 
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mero de individuos ha de suicidar se, u m certo nu
mero de individuos ha de matar, u m certo numero 
de individuos ha de roubar ou furtar, etc. Dahi sur
gem objecções contra a responsabilidade dos crimino
sos e contra o livre-arbitrio. 

Sem falarmos em muitos criminalistas, taes como 
Carraraj Pessina e outros que possam ser suspeitados 
como representantes da Escola Clássica, chamamos a 
attenção dos leitores para as obras de Fonsegrives, de 
Ernesto Naville, de George Vidal, Aramburu e outros, 
especialmente feitas depois das elocubrações de Lom-
broso, Ferri, Garofalo e Tarde. Naquellas obras, prin
cipalmente na de Fonsegrives e de Ernesto Naville (5), 

(5) U m nosso distincto collega, professor substituto emérito de Di
reito Criminal, affirmou que o livre-arbitrio é repellido pelos mais autorisa-
dos sábios contemporâneos. 

B e m se comprehende quanto este argumento depende da apreciação 
de cada u m ; aliás, si fosse exacto, nem por isso seria decisivo. Mas, sem 
depreciar os sábios que tiveram a ventura de dominar as sympathias do illus-
tre collega, diremos que, desde os velhos Sócrates, Platão e Aristóteles até 
hoje, ha muita gente a cultivar a sciencia. Sem mesmo recorrer á Escolas-
tica, nós, mesmo modernamente, temos : em França, Claude Bernard, Maine 
de Biran, Secretan, Renouvier, Saint-Venant, Boussinecq, Delbceuf, Dubois-
Raymond, Fonsegrives, Naville, Vidal e outros ; na Inglaterra, Clarke, Reid, 
Hamilton e outros; na Allemanha, Birckmeyer, Berner, Meyer, Rümelin, Bin-
ding, Halscher e outros; na Itália, Carrara, Pessina, Zanardelli e todo o exer
cito de jurisconsultos não filiados ao insignificante grupo dos novos horizontes ; 
na Hespanha, Aramburu de Zuloaga e quasi todos os outros; em Portugal, 
todos, a não ser u m ou outro excêntrico. 

Não alludimos a esses nomes, para o effeito de dispensar argumentos 
directos; si assim fosse, para nós bastariam os cânones IV e V da sess. V I 
do Cone. de Trento, tit. de justificatione, os quaes lançam o anathema contra 
quem nega o livre-arbitrio. Queremos, porém, mostrar que a negação do 
livre-arbitrio não pôde ser acceita como postulado, não só por ser uma ne
gação, como por ser uma negação inconvertivel em qualquer affirmação que 
explique a responsabilidade do culpado; ainda mais, por ser uma negação re-
pellida, não só pela consciência de cada um, como pelos principios e argu
mentos da sã philosophia, pelas demonstrações da quasi totalidade dos sábios 
(tão eminentes, sinão mais eminentes que os dissidentes), e pela doutrina in-
fallivel da Igreja de Jesus Christo. 

Aquella illusão do nosso eminente collega é semelhante á de Büchner, 
o coripheu do materialismo, quando, no seu livro Força e Matéria, disse o 
seguinte: «Hoje em dia, os nossos mais laboriosos operários nas sciencias, os 
nossos mais infatigaveis physicos, professam idéas materialistas.» Büchner teve 
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acham-se compendiadas todas as theorias sobre o livre-
arbitrio e refutadas todas as objecções daquelles que 
o negam. 

Nada ha de mais certo do que as mathematicas 
puras; mas, quando se trata de mathematica appli-
cada, si os dados não forem rigorosamente exactos, 
a certeza que se obtém é a certeza do erro. A es
tatística é a mathematica applicada aos factos; ora, 
nos phenomenos sociaes e moraes, os dados exactos 
são difficilissimos de obter. Não é, portanto, coisa 
tão simples essa pretenção de estabelecer a fixidez dos 
phenomenos sociaes. 

Os inglezes são conhecidos pela disposição ao 
spleen, que é u m a predisposição para o suicidio; en
tretanto, a cifra dos suicidios na Inglaterra é muito 
baixa. 

Atacados por esse resultado, os dynamicos buscam 
explicar o facto: ha, na legislação ingleza, u m a lei que 
faz reverter á Coroa os bens do suicida, de sorte que, 
si em outros paizes é notável o esforço para occultar 
os suicidios, este esforço mais se deve accentuar na 
Inglaterra. 

Outros, porém, affirmando que os suicidas, em 
geral, não possuem bens, que o governo inglez sempre 
se mostrou condescendente em deixar illudir essa lei 
e que as occultações não são tão fáceis, negam o 
valor dessa explicação. 

U m a mulher foi recolhida ás prisões de Genebra 
depois de haver envenenado sete doentes confiados á 

tempo de verificar quanto se enganara; porque os seus próprios discipulos 
não tardaram a repellir, até como offensiva, a pecha de materialistas. 

Já se vae notando a debandada nos partidários dos novos horizontes': 
a intitulada—terza scuola—principiou a retirada; esperemos os acontecimen
tos. N ã o ha de tardar muito para que a locução—psycho-physiologico fique 
reduzida á sua verdadeira comprehensão e extensão, mesmo no seio dos par
tidários das novas escolas. 



— 57 — 

sua guarda: só por occasião do sétimo crime foi pro
cessada e condemnada, de sorte que, si ella tivesse 
morrido antes, haveria seis envenenamentos desconhe
cidos. 

E assim é tudo o mais. 

Não queremos, porém, desconhecer o immenso 
valor da estatística, desde que seja exacta ou, pelo 
menos, approximada; queremos apenas mostrar que 
não pôde ser aproveitada para determinar a fixidez 
dos phenomenos sociaes. Por exemplo, a estatística 
feita pelo dr. Manoel Viotti, além de revelar o intelli-
gente esforço desse illustre funccionario, é utilissima 
para revelar á administração os factores da criminali
dade e pôl-a em guarda contra essas causas occasio-
naes; mas, não pôde ser aproveitada a favor ou con
tra a doutrina de Durkheim. A simples inspecção 
graphica não é, como diz o dr. Paulo Egydio, suffi-
ciente para mostrar a desproporcionalidade entre os 
phenomenos do progresso e da criminalidade. Vejamos 
o quadro da criminalidade, neste Estado, durante o 
periodo de 1895 a 1899: 

Annos Numero de crimes 

1895. !7-387 

1896 20.271 

1897 19.002 

1898 23.819 

1899. 21.868 

Por este quadro, applicada a theoria de Dur
kheim, o anno da maior criminalidade e de maior 
progresso seria o de 1898? Não é certo; porque, além 
de não ser determinada a qualidade dos crimes, não 
é possivel affirmar que, em relação a população adulta, 
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permanente e transeunte, durante esse anno, seja esse 
anno realmente o de maior ou menor criminalidade. 
Por outro lado, quando esse anno fosse o de maior 
criminalidade, que elementos temos nós para affirmar 
que seja o de maior ou menor progresso? 

Para contra-prova, basta considerar o outro qua
dro, o quadro dos homicidios: 

Annos Numero de homicidios 

1895 322 

1896. 545 

1897 408 

1898 430 

1899. 347 

O dr. Paulo Egydio affirma que nota-se a ten
dência para a baixa. Que elementos teve elle para 
affirmar essa tendência? Quem lhe affirmou que a 
população de 1896 não era superior ás de 1898 e 
1899 e que o progresso de 1896 não era superior ao 
de 1898 e 1899? Como explica elle que os homici
dios em 1896 chegassem á cifra tão elevada? Pelo 
quadro geral dos crimes, o anno de maior criminali
dade seria o de 1898, ao passo que, pelo quadro dos 
homicidios, seria o de 1896: qual dos dois annos foi 
o de maior progresso? Note-se que a differença 
não é tão pequena: entre 1898 e 1896 ha uma diffe
rença de 105 casos e entre 1899 e 1896 ha uma dif
ferença de 198 casos. 

Como essas duvidas, surgem muitas outras, que 
alteram completamente qualquer proporção que se pre
tenda estabelecer. 

Seja, porém, como fôr, a fixidez dos phenomenos 
não provaria contra o livre-arbitrio, porque a causa 
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dos phenomenos fixos pôde ser livre. Mas, a estatís
tica prova a variação dos phenomenos sociaes: em cer
tos paizes verifica-se u m augmento de numero de en
venenamentos, o que se pôde attribuir aos progressos 
da chimica; á medida que se desenvolve a civilisação, 
diminuem os delictos contra as pessoas e augmentam 
os delictos contra a propriedade. Admittamos que essa 
variação seja u m resultado da mudança de circum-
stancias e que, portanto, a pretendida fixidez dos phe
nomenos seja u m a realidade: qual a causa dessa mu
dança de circumstancias ? Por que razão objectiva poderá 
ser excluída, nessa mudança de circumstancias, a in
fluencia do livre-arbitrio f 

F O N S E G R I V E S assignala perfeitamente o defeito da 
argumentação dos deterministas dynamicos. O livre-
arbitrio pôde trazer ou deixar de trazer perturbação 
nos números. O argumento tirado das estatisticas e 
da lei dos grandes números se reduz a dois sophis-
mas: u m a conclusão mais extensa do que as premissas, 
porque ainda quando a criminalidade fosse u m resul
tado de certos factores, não se seguiria que os crimi
nosos tivessem sido necessariamente determinados aos 
crimes; u m a petição de principio, porque, si da ausên
cia de perturbação se conclue a ausência do livre-
arbitrio, suppõe-se gratuitamente que o livre-arbitrio 
deve necessariamente perturbar as médias, isto é, sup
põe-se que a vontade é submettida a uma necessidade, 
dá-se como provado justamente aquillo que está em 
questão. 

Esta mesma critica se applica aos que pretendem 
dar ás leis históricas o mesmo caracter de fixidez ab
soluta que caracterisa as leis physicas. Ha, realmente, 
na historia dos povos, causas que presidem ao curso 
geral dos acontecimentos; como já foi explicado por 
muitos, entre os quaes Bossuet e Guizot, nem por isso 
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cada homem deixa de ser u m ente activo e livre e 
de operar influencia nesse curso geral. Mas, sem re
corrermos a Bossuet e Guizot, o próprio Herbert Spen-
cer, na sua Introducção á sciencia social, pag. 433 da 
traducção franceza, diz o seguinte: «O curso da evo
lução é, na verdade, predeterminado em seu caracter 
geral;. não obstante, é possível perturbar este curso, 
retardal-o, ou alteral-o». Si não existe elemento algum 
de liberdade, como explicar essa possibilidade de per
turbar, retardar, ou alterar o curso da evolução? 

Si tudo é necessário na ordem moral, como na 
ordem physica, como poderá o dr. Paulo Egydio di
rigir a acção das denominadas leis da estática social, 
como poderá operar essa cultura mais intensa ou mais 
extensa dos sentimentos e das idéas, como poderá, tendo 
em vista uma causa final, conceber uma tendência e 
influencia espontânea ? (6) 

(b) O outro argumento, tirado da lei da conservação da energia, não 
é menos fraco. Quando esta lei pudesse ser absoluta, quando esta lei não 
fosse uma hypothese, quando esta lei pudesse ser applicada não só em pby-
sica, como aos phenomenos biológicos e especialmente aos movimentos hu
manos, não excluiria o livre-arbitrio; pois, como já dissemos, para que o 
livre-arbitrio exista, não é necessário que a vontade possa crear força, basta 
que possa dispor de força. Por outro lado, a lei da conservação da energia 
não resulta de experiências invariáveis, de sorte que a força creada pelo livre-
arbitrio, infinitesimal que fosse, relativamente á força total do mundo, cor
responderia mais que sufficien temente ás variações verificadas pela experiência. 

N a Theoria mecânica do calor, de H I R N , este sábio teve necessidade 
de affirmar o seguinte: «Nós somos obrigados a substituir a palavra aproxi
mação á palavra exaciidão.» O sábio BoussiNECQ publicou, nesse sentido, 
uma obra, sob o titulo—Conciliação do determinismo mecânico com a exis
tência da vida e da liberdade moral; os sábios COURNOT e S A I N T - V E N A N T 
publicaram—O accordo da liberdade moral com as leis da mechanica; o sábio 
D E L B C E U F publicou—A liberdade demonstrada pela mecânica; o sábio B O U T R O U X 
publicou até—A contingência das leis da natureza. 

Não temos competência para julgar das soluções que estes sábios apre
sentam; mas, além de não tratar-se de uma lei absoluta, além de terem sido 
achadas variantes em todas as experiências, ha u m argumento decisivo: res
taria sempre a questão de saber si as leis da mecânica são as únicas leis dos 
phenomenos, ou si podem existir nos espíritos forças directoras do movi
mento, mesmo que a quantidade da energia motora, de que dispõem estas 
forças, ficasse a mesma. Resolver a questão no primeiro sentido, é, como 
assignalam os sábios, uma petição de principio. 
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VIU 

O livro do nosso eminente compatriota é uma no
tável revelação de cabedal scientifico. Já elle se havia 
imposto ao nosso estudo, desde aquella critica feita á 
obra do padre Hermann Gruber sobre o positivismo. 
Mas, o dr. Paulo Egydio, excluindo o livre-arbitrio, 
não pôde achar a taboa da salvação: Durkheim teve 
coragem de chegar ás ultimas conseqüências, ao passo 
que o dr. Paulo Egygio, tentando conservar-se fiel ao 
mesmo fanatismo dynamico, recuou ante o paradoxo, 
mediante rectificações que, affectando o fundamento 
das novas escolas, importam a mais solemne demo
lição. 

Lamentamos que, no plano desta bibliographia, 
não possa entrar o completo exame das objecções 
contra o livre-arbitrio; por agora, devemos limitar-nos 
á resposta ás objecções contidas no livro do dr. Paulo 
Egydio, para chegar a este resultado: o dr. Paulo 
Egydio, partindo da necessidade psyco-physiológica (7) e 

(7) Esta locução—psyco-physiologia—foi uma astucia, que principiou 
a ser posta em pratica, com maior voga, depois que ficou demonstrado, á 
toda luz, que a acção physica do espirito é tão inintelligivel como a acção 
psychica da matéria. 

Mas, em ultima analyse, os taes psyco-physiologos, ou vice-versa, não 
se desfazem do determinismo materialista, tanto assim que buscam na lei da 
conservação da energia uma objecção contra o livre-arbitrio. 

Attribuir propriedades physicas ao espirito—foi o primeiro ensaio do 
materialismo. 

Attribuir propriedades psychicas aos elementos da matéria—é a ultima 
das phases do materialismo, mas não deixa de ser u m materialismo, de acar
retar o conseqüente fatalismo para substituir a união da alma e do corpo 
pela identidade da alma e do corpo, e para conduzir ao denominado—mo-
nismo. Os monistas dizem que as mudanças moleculares dos centros nervo
sos e das modificações psychicas concomitantes, são os dous aspectos da 
mesma realidade, da mesma substancia, contemplados sob pontos de vista 
oppostos e manipulados pela consciência ou pelo movimento, segundo é per
cebida de dentro ou de fora. Por outra: consciência e movimento, facto psy-
chico e facto physico, dizem elles, são uma e a mesma cousa. Mas, si o 
methodo único scientifico, segundo a sua giria, é o objectivo, como puderam 
elles observar esta identidade? Si essa substancia se manifesta sob dous as-
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affirmando que o crime é um mal, não é menos incon
seqüente do que Durkheim, partindo da necessidade 
dynamica e affirmando que o crime é um bem. Augusto 
Comte e Herbert Spencer são menos illogicos, quando 
affirmam que o crime não é um bem nem um mal. 

Terminamos, pois, a nossa pallida analyse do excel-
lente livro do philosopho paulista, affirmando que elle, 
fugindo ao problema do mal, não rectificou a theoria 
de Durkheim: arrazou-a em todos os pontos, não para 
rectifical-a, mas para substituil-a por outro determinismo 
dynamico, sob a variante de uma psychophysiologia. 
Toda a doutrina do dr. Paulo Egydio assenta sobre 
uma petição de principio e conclúe por outra petição 
de principio. 

voão ^PíLendo* &unioz. 

pectos, como podem os nossos adversários reduzir estes dous aspectos a uma 
mesma cousa? Por que razão admittem elles esta identidade metaphysica? 
Que razão experimental autoriza essa confusão entre o phenomeno complexo 
do movimento e os factos physicos da alteração, da localisação e do cresci
mento ou decrescimento? Que lógica é essa que, para demonstrar que o mo
vimento é sempre u m facto physico, principia pela affirmação de que o mo
vimento é sempre um facto physico quer em suas causas, quer em seus ef-
feitos ? 

Mas, mesmo que assim fosse, nem por isso estaria abalado o livre-ar
bitrio: a sciencia teria reconhecido que as determinações psychicas têm in
fluencia sobre os movimentos musculares, mas a sciencia não verificou que o 
estado mecânico cerebral, precedente á determinação, seja a condição sufi
ciente desta determinação. 


